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INICIATIVA;- Vereadores; Constantino Negreli - Enocii Moreira da Praga-
Mileto Louzada - RuLexis Soares da Silva - Ludário Ponsecs
João Vieira Piliio - Astor Dilen dos Santos ■- Amilcar
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A U T U A Ç A O

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de mil novecentos e
/V

cinqüenta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu
mentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE LEI Nfi
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Art, 12 - Pica o Poder Exeoutiro autorizado a prorrogar o contrato de

calçamento mantido com o empreiteiro atualf pelo prazo de

UM (1) ano.

§ único Os preços atuais nSo poderão sofrer revisão sob quáiq4wer
coadiçSes.

Art. 22 « Revogaa-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Itea XY do art. 4-1 da lei de Organização Mimicipal (Compe»

tência da Camara) dá poderes o legislativo dos municípios do Espírito

Santo para autorizar o Pxecutivo a assinar contratos. O presente pro

jeto nada mais» senão» decorrência daquele dispositivo da Lei de Orga

nização Municipal.

Alám disso» 80 vereadores conhecem a boa Vontade e a capaci

dade profissional do atual empreiteiro que mesmo sem receber há muito

tempo o valor do seu serviço»^ vem colaborando com o Prefeito a fim de

que os serviços de calçamento» tão indispensáveis à vida do município

nSo sejam interrompidos. Da sua estreita colaboração com o Executivo

o que temos visto é o serviço de calçamento sempre em franco andamento,

O parágrafo úndco deste projeto ê uma garantia para os dofres

municipais» além do que estaremos certos» os contribuintes não sofre

ram novo aumento na tabela de preços atuais» como aconteceu duas véses

na legislatura anterior em que a prápria Câmara concedeu aqueles aumen

tos. Fica assim proibido qualquer aumento futuro que sd viria gravar

a economia dos contribuintes da taxa de melhoria.

Julgando estar trabalhando em prdl do município é que apre

sentamos aos dignos colegas êste projeto» do interesse do prdprio Exe

cutivo, e do povo em geral.

Sala das Sessões» 23 de agosto de 1955
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:  , eiisis
em cumprimento ao art. 63 do Regi- \

manto Interno, que nesta data foram,distri
buídas cópias do presente projeto aos.senho
res vereadores. :— —;

Itãpamirira',,..3.... dí-... seJ?embrp /p.55„, . ■

SECRETÁRIO O A CÂfi.1ARA

Dispensado o prazo de emendas, a requerimento ver
bal do ..vereador Amilcar Rigliuzzi, aprovado pela Casa. Reme

ta-se o projeto à Comissão de Constituição.

.^^a^^supra



PROJETO DE LEI Râ 79/55

Gomissão de Constituição, Justiça e Redação

O projeto supra citado autoriza o Poder Executivo a prorrogar

© atual contrato de calçamento.

JulgaDio-lo inteiramente constitucional, estribados no item X?

d© art.^l da Lei de Oraganização Municipais-"! Câmara Municipal com

pete:-... autorizar o prefeito a assinar con/tratos e autorizar con

cessões. ,.

E, pois, da competência explícita do Legislativo Municipal, au

torizar o Executivo a prorrogar o contrato de calçamento, Julgamo-le,

pois, constitucional.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1955
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P A S B C E R

PROJETO PB PBI H2: 79/55

COMISSÃO P5 GOHSTZTUIÇJ^O^i JUSTIÇA E RBXAçSO

Pisc*rianA« á« pareeer ia aaiarla ia CtalBsãa Ae Justiça»
julgs • prsjets aolMi clts^As Iaes]i8tituoÍsnal»,pal8 ale iateffez« iuls
funçses ás Psâer ExecutiTS*

WLz • Azts 36 I is- O ciiaáiãs iuTestiás lia funçãs ás ua á$^
Iss IAS psászã sxsrcsr a ás sutrs»salvt
sxeçssK prsvistas nssta Csastltuiças»

§ 23* ̂  vsáaás a qualqusr áss psásrss áslsgar
atriliuiQssa*

Art3 43. Its» XV áa Lsi 65 ** Atrl^uiçsss áa câaarai'*
-autsri^r s prsfslts a fazsr spsraçsss ás éraáits s

a esntrair si^rsstiass; alirir srsáitsa sxtrasráiúa*

zissysspseiass su suplsasntarssi^^a aáquirirtalisáar

aísxa«áar lisns sa alugusl su rscsbê-lss; a acsitar
ásaçsssylsgaáss su hsxan^s* a assinar csntratss s

autsrisar csnossssssi a px^asvsr ássaprspiaçsss psr

utlliiaás publiea; a sxscutar sbxas s senriçss qus

iapliqusa ásspssas; s» sn gsral» a pratiear tuis s as

is qus ssja intsrssss ás ifonioipis s t^s ss csntsnha á
ásntz^s ás atr&buiçsss qus fsirsa privativas ás prsfsits

O artigs aciaa áa s áirsits áa Câaaia autsrizar s Psásr Exs-
eutivs a fazsr csntratss stG««*»aa8 a iniciativa s ás Exscutivs psis

sls s qusa tsa» ás acsrás csa s arti£s 53. itea XV a iniciativa ás prsv

ver sabre tsáss ss serviçss e abras áa aáainistragas pública»
Alea áas leis eitaáa8;tsa sais ás csrrsnts ans»prsvei a casa

que S8 preçss atuass ás esntrats ás calçaaents estas slsvaáissiassf e

qus sa ásfesa ás csfres ̂ nicipaes e ás psvs sa geral»ssria justa e

carreta que se fisss-se a csncsrrencia pública csafsras s art^ 60 áa
Lei 65 ( Organizaçãs Municipal)que tsa a seguinte reáaçãs;

Art& 60*' Nas csntratss ás csncssssss para exscuçãs ás ser
viçss públicss$csnsiáerar*se*a sempre i^plicita a
olãusula ás prevalência ás interesse pública» e
csa ela s áirsits ás»sa qualqusr~teaps»pr»ceáer*8
a revisas ás esntrats»áe fsraa a aáapta-ls as ns*

*1^8 exigências áa oslstiviáaás resguaráanás quant

psssivsl s interesse ás csncessisnaris*

Psrtants s interesse púbHcs esta feriástcsas taabsa s
eraris l^niciapl^aprsvar esta lei» iriaass prejuáicar tsáss ss interess

s sabenás áe anteaãs que ss preçss sãs áeaasiaásst-csafsrae áscuaents
sa psáer áa seerataria áa cãaara» Psrtants ssrú justa a rejeiçãs ás prs
jsts e que se sficie as Psáer Executiva^para qus ss faça csncurrencia

pública assia aanáa s bsa senss»

Ê este s aeu parecer» e ea plenaris irei áefenáer nãs ss



• áirei1;« i* C9Btri1iuirate»c*a* taalãea • áa l&iniolapliiaái»

Bsper» qu® «a na1»res oalegaa estuáea bea • prj«tampara agi

tar critiea» ieaairtaa» eaxitra a Gânara»

Sala áas Caaissaea»29 te setaabra é« 1955

( Ceaar â® Brita Partas^^^^ha

"^r^A/vpvwc-eL^

HíOJETO DE LEI Kg 79/55
C«iaiGaã» do Finsiiças. Vicçã» % Obras Publicas

Jul£&ri«G « preaento prcjoto cllgu* do ser epr»vad» pala Casa a pai'
«sta Camissã*, já qu« • mesmo nã« implica em nenhuma despesa nova por
outro lado* nã« permito» dentro do um ano», novo aumento nas sorviçes de
calçamento. Assim sondo, somos de PAKEGES qu® deve ser aprovado.

Sala das Comissõos» 18 de outubro do 1955

CONSTANTINO ííEGRELLI-Relhtor

^jp^jjo/jrr



-iprovüdo em discussão

por ' J

Sala das sessões,ã3:..f JP../Í9.^3'.

( RUBRICA DO PRESIBSNTE )

A' Sanção

vjla das

.Q.^^4áíf.áí<^v^-.-
DO PRESIISEKIS 5
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OM-155/55

Em, 29 de outubro de 1955

-i-'-?cmo • -O r •

Antônio Ferreira Penedo Sobi-inho

PP» Prefeito Municipal

F e a t a

•lenho o praser ds passar às mãos de V, Exa. pa2'a os

devidos fins de sangSo» o Inclusro projeto de lei 79/55, apro

vado por esta Gamara.

Pe acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni-1
cipa.l), é de dez (10) dias g prazo para que o referido projeto df'
lei seja sancionado por V. Exa. • 1

Valho-ns do ensejo para apresentar-lhe [

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PPESII)Eíí'TE m QmÃEk

/



PRQji^gQ m liSi m 73/3^

Ó

Art. 12 - Fica o Poder Execativo autorizado a prorrogar o contra

to de calçamento mantido cora o empreiteiro atual, jtôlo

prazo de um íl) ano.

§ único - Os preços atuais não poderão sofrer revisão sob q.uais-

'•^uer íü^ondio-ães,

Art, 22 - ;':ev'ogar;i-se as àisposiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 27 de outubro de 1955

Joaouim Antônio Caiado França
PHf.oInElMTE DA GÂMAPA



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.» 527

ANEXOS

Oachoeiro de Itapemlrim, 8 de novemlDro de 1955

Esmo o Snr. Presidente e demais il-ustrados

Memtros da Egrégia Oâmara Municipal
Nesta

y
-p

'í k

\I f

ir rV

£ouso o recebimento do oficio nâ OM 155/55, proto

colado nesta Prefeitura sob n^ 2318 em 31/10/55, em que essa

ilustrada Corporação remete, psra ser sanciorBdo,o projeto de
lei n2 79/55, que prorroga o contrato de calçamento existente

com o Sr« Ingelo Bressan®

Infelizmente, o Executivo não pode concordar com o

ato da colenda Oâmara, porque se esta invadindo a esfera doutro

Poder í.

É atribuição do Prefeito pôr em concorrência públi
ca o serviço de calç8,mentOs-

Terminado o prazo do contrato existente, nSo pode

ser prorrogado o mesmo sem que se faça nova concorrência públi
ca.

Tornar dilatado o contrato é subverter esse princí
pio de respeito â independência e harmonia dos Poderès constituí-
dos«

O Legislativo e o Executivo são poderes harmônicos

e independentes entre si® :

Tal a noriiH constitucional prevalente e que está
inscrita na Constituição do País e é cânone sagrado e clássico
desde os ensinamentos de Montesquieue

O Executivo nio pode penetrar nas atribuições do Le
gislativo e, reciprocamente, êste nSo pode interferir na sua esfe
ra própria®



m
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N."
- 2 «

ANEXOS

So isso e suficiente, em ã.amsia, para que o veto ao

projeto de lei seja procedente®

O Bzecutivo, com o loaior respeito aos oonspícuos Mem-
"bros, apSe, destarte, o seu veto ao projeto citado, certo de que
está cucrprindo, religiosamente, o seu dever»

nSo há prejuízo jara ninguém no ser interposto o pre«
sente veto#

O atual concessionário poderá disputar, com propostas
vantajosas, a concessão do serviço puhlico, na nova. concorrência:
a ser feita oportunamente®

Q,uem estiver à altura dos. preços razoáveis terá a sua
preferência, ohtendo a concessão®

Por que impor ao Prefeito a aceitação de um contrato
f  ■»se ha possihiliõsde de ser alcançada um proposta quiçá mais util

ao poder puhlico?

• mí mais uma. justificativa ao veto, Que e justo, le*"
gal," e de defesa do interesse da comuna^

âlém de a Egrégia oãmara estar invadindo, data, venia.
a. atrihuição do Executivo, vê-se que, ao mesmo tempo, ohsta â opor
tunidade que pode ter o Município de conseguir urm. proposta mais
vantajosa® '

Tenho a impressão de que, vasado nestes termos, o pre
sente veto, sem qua haja a mínima desconsideração aos elevados pro
pósitos dos scso Legisladores, é. perfeitamente justo e não pSe em
choque um Poder contra o outro o A Lei autoriza o Executivo a vetar
projeto que contrarie os interesses da comuna# âllm disso, se in
tervém na esfera de outro Podef, e o ato inconstitucional ou ilegal»
Donde a justeza do veto, que se apõe ao projeto aludido, com o maior
respeito à ilustrada Câmara que muito tem colahorado com o Prefeito
e ainda solicita tão pa^triotica colahoração, esperando seja o mes
mo aceito, rejeitando-se, consequentemente, o ato emanado dessa co-
lenda Assembléia»

Será a mais estrita. JlJSTIQâ

laudaçSs^ respeiteis e cordiais
\1£ãax0^

Ántonio Ferreira penedo SoPrinho I
PBeEEITO MlM.iaiPâL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMfRIM

OFÍCIO N,

ANEXOS

C A M À R A M U N I C I P A L

Edital de Convocação

Uos tenaos do art» 15 letrá^^ do Begimento Interno»

convoco os senhores vereadores para tuna sessão extraordiná

ria no próximo dia 18 do corrente;»; as 13 horas» a fim de

apreciarem o veto do Poder Executivo apôsto ao Çrojato de

lei ns 79/55»

Cachoeiro de Itapemirim» 11 de novembro de 1955

ti

Antônio Caiado Prahça ^J/Oàqu—
P^SIMTE DA CMAEÂ
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COLYN O
CREME DENTAL

nbém

rnbos GÍG^NTf e FAMÍLIA

) a assáâtura
aos aos assinan-

ta Fôlha, cuja
ira se esgotou,
jmadas as provi-
np sentido de
em as mesmas,

e que não sôfrs
de continuidade

isa de jornais.

Opinião valiosa
, "Fácil de aplicar, rendosa e
durável...", eis como se pro
nuncia SPERIDON sobre a tin
ta ÁGUIA. VENEZIANA, de
pois de usá-la há longos anos.
FBRMACO distribui, com

exclusividade, nó sül do Espí
rito Santo.

9 010 oso õio @ie OcO oto CíO S

|Yai I
I Constrnirif
S  Procure Jardilésio No- §
Q gueira que fará seu proje- q
S to e lhe dará a orientação o
§ necessária. S
n  . Rua Carlos. Silva, 3. — o
S (Perto do Campo do Es- S

I trêla)- §
B ew aie 9» eto (NO ̂  oio e» eso B

ílup - se
Áluga-se UBia boa casa,

cotn 7 cômodos, em segun
da locação, no Bairpo Re
canto, n.o 77, próximo à
Estação da Leopóldina.

Tratar com o Snr. Aní

bal Fernandes, no local.

Ouçam às 17,00 na ZYL-9

FDIiilliOD DE ESPODie
Ura patrocínio da

Rádio ârior

EÉmoro MoflKipil
'B

Edital ds
/

Nos termos do art. 15 letra a do Regi
mento Interno convoco os senhores vereado

res pára um sessão extraordinária no próximo
dia 18 do corrente, às 13 horas, a fim de apre
ciarem o veto ,dp Poder Executivo aposto ao
Projeto de Lei n° 95/55.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de novembro
de 1955.

Joaquim Antonio Caiado França
Presidente da. Câmara

Âparíameníos era Niterói
Vende-se no Ed. RIO—NITERÓI em construção

na Av. Amaral Peixoto, apartamentos com sala, quarto
e banheiro completo e cozinha. Preço Ci® 24.'j 000,00 a
Or$ 510 000,00 sendo a vista Ci$ 5.40i),00 e o restante
a longo prazo conforme consta da tabela. — Procurar
Hugo Manhães de Miranda — ITABIRA HOTEL.

Delegacia de Policia - de Gaclioeiro
de Itapemirim
CIRCULAR N.° 1 '

Esta Delegacia AVISA aos senhores candidatos a exame
de motorista que, no dia 25 do corrente mês, estará nesta _ci-
dade, procedente de Vitória, Capital do Estado, a COMISSÃO
EXAMINADORA, para o aludido fim. Ficara, portauLo, todos
os candidatos convidados a- se inscreverem nesta Delegacia,
acompanhados dos respectivos certificados de Reservista, car
teira de identidade ou profissional, até o dia 24 do corrente.

Cachoeiro de Itapemirim, 4 de novembro de 1955. (a)
José Barbosa Lima, Cap. Delegado de Polícia.

BÍa Bs. Canetas PARKEk e QUINK

^  Farinha de trigo BOA SORTE—LOIRJNHA
Ração Balanceada para Aves e Animais

Fogão Dex Diesel a
QUEROZENEA,

et cio ̂ íimortta^âo «Bíscoutos Duchem»

v'-'V
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E5TAOO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

GAMARA MUNICIPAL

Edital de Convocação

Nos termos do art, 15 letra a do Regimento Interno,

convoco 08 senhores vereadores para uma sessão extraordinária

no proximo dia 24 do corrente^ às 15 horas, a fim de aprecia-,

rem o veto do Poder Executivo aposto ao Projeto de Lei ne 79/55

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de novembro de 1955

im Antônio Caiadá Prançá ;
BSIIíENTE LA CMAEA

L



da por lei,

aioria

gistra-

leníos,

r cen-

os em

assim,

oce o

— diz

DECRETA

Art. único — Fica aberto o crédito de

Cr$ 5 000,00 (cinco rnil ..cruzeiros),-^ para -aten
der ao disposto na Lei ii.° 411 de 10/11/955,
com o recurso proveniente do extíesso de ar
recadação do presente exercício.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de novembro de
1955.

mM
3

Antonio Ferreira Penedo Sobrinho
Prefeito Municipal

Esmeraldinos e alvi-ru

broB défrontrar-se-ão, desta

feita constituindo a segun
da rodada-do-returno.

Os primeiros, ocupam a
liderança* do campeonato

juntamente com os Maria-
nòs, e vêm realizando uma
campaiiha regular, acredi
tando se què possam ven
cer categoricamente os do
Aquidaban.
Êste, entretanto, bem

preparado para a refrega.

para ãssistí-la.

OS QUADROS

Recanto: Nelson,' Sínho-
zinh'0 e Detinho; Tonico,
Dozinho .e Pedro ;<-Deco,
Nunú, Jair, Aldo e Delson.

Aquidában : Paulo, Fer
nando e Cacá; Mario, Ca-
biuca e Avay; Cristóvão,
Marcelo, Jorge, Waldemar
e J. Santos.

Nnra
Edifâl de

:

í

Nos . termos do art. 15 letra a do Regi
mento Interno, convoco os senhores vereadores
para uma sessão extraordinária no próximo dia
24 do corrente, às 15 horas, a fim de aprecia
rem o véto do Poder Executivo aposto ao Pro
jeto de Lei n. 7975.5.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de novembro
dfe 1955.'

Joaquim Antonio Caiado França
Presidente da Câmara

ina5~<íxpirrre""

ura da esqua-
do que seu
jza Qjais nos
3 futuros,

com o Leo-

Cachoeira Grande—

nuto, Iray e Talmo; Nel.j
Dilson e Euzébio; Fortuna-'
to, joel, Anacleber, Ca
chimbo e Caninana.

u comentário
Ylan Miranda

" • * Quem vai ao campo do Es-
trêla, e passa defronte ao "Bo'
tequim%do Zèzinho", observa
pendurados na parede da famo
sa "vendinha", quadros negros
com avisos de jogos futuros e
outros assuntos de menos im^

~  portância.
Estivemos em Sumaré no último treino do

quadro principal, observando as condições da
equipe para o próximo compromissos, quando fo
mos chamados à atenção por um conhecido, que.
apontava para um dos quadros que se achava rio
alto da parede do "boteco".

Lá estava escrito: "O jogador dó infantil do
Estréia, que conseguir a melhor nota no colégio,
receberá um prêmio por ocasião do Natal".

Lemos essas palavras simples, escritas por
um homem simples, mas um homem que sempre
quando pode faz o bem, auxiliando os pequenos
jogàdores, futuros craques de amanhã.

E auxilia de rtianeira notável, reunindo o
futebol ao estudo, quase sempre esquecido pelos
jogadores-miríns, afligindo seus pais e rriestres, '

Mas o "seu" Zêzinho resolveu o sério pro
blema, despertando na garotada o gosto pelo es
tudo.

Os nossos cumprimentos, Zêzinho.
O senhor conquistou outra vitória, dentre as

muitas conquistadas fora do gramado, o que é
muito mais difícil l

)m maqui.
"tnservação.
•ilandes, 71.

® âa rua.
paru ®aiiíar a hisíéria

jdadfeá espetaculares. Preços verdadeiramente incríveis.
f de 1055.
]r 'ãe SEGUNDA-FEIRA, 21 de novembro, -nas

ITAPEMIRIM

nossos Esi

RANKLIN
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CM-172/55

1

'Eb, 25 de noveiibro de 1955

SxBO. Sr,

A/.tÔnio. Eerreira Penedo Sobrinlip

.L/iJfi Prefeito Municipal

u 8 s t a

Guitprindo,o c^ae dispQe o artigo 48, en seu parágrafo

4^, remeto a V. Exa. a lei ii2 413, proB-olgada'por esta Presi

dência, para cusprirento do .dispôs uO no § 4 - cit.adOo
•  Yali-O-jce do ensejo para apresentár-liie

Átencios radaçSes

■m AnIQ 113

HBSin
Io Caiado Prança

s^DA CÂMAPA

*  ÍM
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L L I m 413

O Preçjidento da Oânara Munio.ipa-1 de Caciioeiro de Itaps-
si rias Paço saTjer (^ue. a Qêj^aTB. decretou e ou promulgo a segain-

te lei;

Ali;» is - Pica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o coa-

trato de calçaseuto mántido com'õ empreiteiro atual, ■

pelo prazo de u» (l) ano.

S único - Os preços- atuais aSo poderSo sofrer revisto, sob qi;is.is-

qiier condições.,

Art. 29 - i^evógaa-so as- diaposigSes em oontráxlo.

Cachoeiro de Itapemriffi» 25 de xiej^embro de 1955

Joaqulm/lKntOnio Galado Prança
Uâ GÂiáAlíA
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